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EMENTA 
Fundamentação ética, bioética e filosófica da prática médica. Princípios bioéticos fundamentais. Deveres e 
responsabilidades profissionais segundo a deontologia médica. Regulamentação e elaboração de 
documentos médicos. Sigilo médico e suas exceções legais. Regramento ético da publicidade médica e uso 
responsável das mídias digitais. Relação médico-paciente e responsabilidade profissional. Ética e autonomia 
do médico no contexto hospitalar. Atribuições legais do diretor técnico e do diretor clínico. Análise ética do 
erro médico. Responsabilidades ética, civil, penal e administrativa do exercício profissional. Compreensão 
sobre a declaração de óbito, levantando os questionamentos sobre a necessidade de seu correto 
preenchimento para orientação de politicas publicas de saúde.  

OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS 

 

OBJETIVO GERAL: 

 

• Compreender os fundamentos éticos, bioéticos, legais e deontológicos que regem a prática médica, 
desenvolvendo a capacidade crítica e reflexiva para a tomada de decisões responsáveis e 
fundamentadas na relação médico-paciente, no exercício clínico, hospitalar e institucional. 
 

 

 

CONHECIMENTOS: 

 

• Identificar os fundamentos da ética, da bioética e da deontologia médica. 

• Descrever os princípios bioéticos aplicados à prática médica. 

• Interpretar o Código de Ética Médica e a legislação correlata. 

• Reconhecer os elementos configuradores da responsabilidade médica. 

• Assimilar as diferentes causas de óbitos (patologica e traumática). 

• Entender quais pacientes devo encaminhar ao IML ou ao SVO. 

. 

HABILIDADES: 

 

• Aplicar os princípios éticos e legais na elaboração de documentos médicos. 

• Analisar casos clínicos à luz do Código de Ética Médica. 

• Avaliar situações práticas de erro médico e de condutas antiéticas. 

• Utilizar adequadamente os preceitos éticos no relacionamento com pacientes, familiares e colegas 
de equipe. 

  ATITUDES: 

 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 
PLANO DE ENSINO  



 

 

• Valorizar a ética e a responsabilidade profissional na atuação médica. 

• Promover o respeito à dignidade, à autonomia e aos direitos dos pacientes. 

• Desenvolver postura crítica e reflexiva diante de dilemas morais. 

• Agir com integridade, empatia e respeito à confidencialidade. 
 

UNIDADES DE ENSINO3 

• Unidade I – Fundamentos da Ética, Bioética e Deontologia Médica 

• Unidade II – Documentos Médicos e Sigilo Profissional 

• Unidade III – Publicidade Médica e Comunicação com a Sociedade 

• Unidade IV – O Médico no Contexto Hospitalar 

• Unidade V – Erro Médico e Responsabilidade Profissional 

METODOLOGIA DE ENSINO: 
 

          Aulas expositivas dialogadas com apoio de recursos audiovisuais, discussão de casos clínicos reais 
ou simulados, seminários em grupo, estudos dirigidos e análise de dilemas éticos com base em decisões 
dos Conselhos de Medicina.  
 
ATIVIDADES DE EXTENSÃO: não se aplica 
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